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REAJUSTE DO PLAMES 

 

Confira as tabelas com as novas mensalidades do plano. 

Os novos valores serão aplicados no contracheque de março. 

 
  

Anualmente, as mensalidades do Plames 
são revisadas de acordo com os 
resultados da avaliação atuarial, para 
manter o equilíbrio entre receita e 
despesa, bem como constituir os fundos, 
as reservas e as provisões estabelecidas 
pela legislação. 

Nos últimos anos, o custo elevado de 
saúde – justificado, principalmente, pela 
inflação médica decorrente da constante 
atualização das tecnologias, novos 
procedimentos e medicamentos – é fator 
de grande preocupação. Ao mesmo 
tempo, o envelhecimento da população, 
muitas vezes acometida por doenças 
crônicas ou necessitada de cuidados 
especiais, gera demanda elevada na 
utilização dos planos. 

No entanto, devido à alta relevância da 
assistência à saúde, mais uma vez a 
Real Grandeza vai utilizar recursos do 
Fundo Especial do Plames (FESP) – um 
fundo que tem por objetivo dar uma 
garantia adicional aos Planos – para 
reduzir o impacto no reajuste de 
mensalidades para os Planos Básico e 
Especial de Assistidos, que apresentaram 

maior defasagem entre as despesas e as 
receitas e, por isso, foram reajustados 
em 19%.  

O reajuste dos Planos Executivo e 
Executivo Plus ficou em 15%. Já os 
Planos Básico e Especial de Agregados, 
que também não contemplam recursos 
do FESP no custeio de suas 
mensalidades para manter seu equilíbrio, 
tiveram reajuste da ordem de 35%.  

O custeio do Plames é suportado 
exclusivamente pelas contribuições dos 
beneficiários e pela utilização de recursos 
do FESP, razão pela qual a Real 
Grandeza tem sistematicamente 
aprimorado práticas de gestão e controle, 
de modo a reduzir custos sem que isso 
represente perda na qualidade do 
atendimento. Aliado a essas iniciativas, o 
uso controlado e racional do Plano é 
condição fundamental para a 
manutenção do seu equilíbrio financeiro. 

Confira as tabelas com as mensalidades 
do plano em 2014. Os novos valores 
serão praticados no contracheque de 
março.

Segue ���� 
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TABELA DE ME�SALIDADES (R$) - Em vigor a partir de março/2014 
 

GRUPO A - ATIVOS E EQUIPARADOS 
(Empregados das Patrocinadoras, Aposentados por Invalidez, Incentivados e 

Dependentes) 
 Observação: Os valores desse Grupo referem-se a 10% da mensalidade, pois o restante é 

garantido pela cobertura assistencial das Patrocinadoras.  

Faixa Etária PLANOS 
(anos) BÁSICO ESPECIAL EXECUTIVO EXECUTIVO PLUS 
0 a 18 - - 21,24 34,87 

19 a 23 - - 27,11 44,51 
24 a 28 - - 31,38 51,52 
29 a 33 - - 36,33 59,64 
34 a 38 - - 43,60 71,58 
39 a 43 - - 52,32 85,90 
44 a 48 - - 62,87 103,21 
49 a 53 - - 75,53 124,00 
54 a 58 - - 98,10 161,06 

59 ou mais - - 127,42 209,18 

GRUPO B - ASSISTIDOS E EQUIPARADOS 

(Aposentados, Vinculados, Transitórios, Pensionistas, Vestings e Dependentes) 
  

Faixa Etária PLANOS 
(anos) BÁSICO ESPECIAL EXECUTIVO EXECUTIVO PLUS 
0 a 18 33,39 99,61 256,67 292,29 

19 a 23 42,62 127,13 327,58 373,04 
24 a 28 49,34 147,17 379,21 431,84 
29 a 33 57,11 170,36 438,97 499,89 
34 a 38 68,54 204,45 526,81 599,92 
39 a 43 82,26 245,36 632,23 719,97 
44 a 48 98,83 294,80 759,62 865,04 
49 a 53 118,75 354,21 912,68 1039,34 
54 a 58 154,23 460,04 1.185,39 1.349,90 

59 ou mais 200,32 597,50 1.539,59 1.753,25 

GRUPO C - USUÁRIOS INDEPENDENTES 

Pensionistas e Dependentes estão contemplados na tabela do Grupo B   

Agregados estão contemplados na tabela do Grupo D 

   GRUPO D - AGREGADOS 
  

Faixa Etária PLANOS 
(anos) BÁSICO ESPECIAL EXECUTIVO EXECUTIVO PLUS 
0 a 18 73,33 157,95 336,35 385,01 

19 a 23 93,59 201,60 429,28 491,38 
24 a 28 108,34 233,37 496,94 568,82 
29 a 33 125,42 270,15 575,25 658,47 
34 a 38 150,52 324,20 690,36 790,23 
39 a 43 180,63 389,08 828,50 948,36 
44 a 48 217,03 467,48 995,45 1139,45 
49 a 53 260,76 561,67 1.196,03 1.369,05 
54 a 58 338,68 729,50 1.553,40 1.778,12 

59 ou mais 439,88 947,48 2.017,56 2.309,43 
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